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MINISTEERIO DA FAZENDA	 p
I'

PRIMEIRO CONSELHO DE CONTRIBUINTES 	 í
1

Processo n. g 1S656 -000.210/90 -29

Sess2i:o de g 07 DE JULHO DE 199 :...:; 	 ACORDg0 N. 102

Recurso n. g 65.8q8 - PIS/DEDUçA0 EXS.: DE 1986 a 1982

Recorrente g MONI S/A " - MATERIAIS REFRATARIOS

Recrrida g DRF EM VARCINHA - MC"

i ops ',..

...Q.C2P.E2CP"..t.:1..Ç.::.I.(.:•1......_..::::.....1::I.`::;.3:::-.PÇPL-1.(;:e1P.. .E: x j1 . 1.:9
Tratando-se de ian -mento reflexivo, a deciço profe-
rida no processo matri2 .. SC aplica ao julgamento do
processo decorrente, dada a Intima relaçao
e efeito Cl ue vincula um ao outro "	.

	

Vistos, relatados, e discutidos os	 ,,

presentes autos de recurso interposto por TOONI S/A. - MATERIAIS

REERATARIOSg

ACORDAM os Membros da Sequnda Cãmara do Primeiro

Conselho de Contribuin ;_es, por maioria de votos, em NEGAR provimen-

to ao recurso, deixando de tomar conhecimento â parte referente â

correço monetária di.:-,í balanço nos termos do voto da relatora " Ven-	 I
/

cicio o Conselheiro Waidevan Alves de Oliveira, que votou pela pos- 	 1.'

terqaço do imposto na parte relativa á subavaliação de estoques, 	 1.'
i
1
I,

11
Sala (Ai .	;',.:X;es, em 07 de julho de 1993

k
,

IRIi-U SIMIANER

i	

- PRESIDENTE

/	 / ,a,„------,
' UPSULP , 	NSEN	 - RELATORA

VISTO	 EM	 MAft/A LUCIA DE PAULA Gi....i.WtI rs-g 	- PROCURADORA DA

SESSAU DE	 FAZENDA MACIO -

24 MAR 1994	 NAL	 ,
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MINISTERTO DA FAZENDA

PRIMEIRO CONSELHO DE CONTRIDUINTES

Processo n. 13656-000,210/90-29
ilRecurso n.2 65.848

Acórdao n.N 102-28,342	 E

Recorrente2 TOON' S/A. - MATERIAIS REERATARIOS

u
RELATORIO

O presente processo trata de Auto de Infração de

fls. 07, lavrado em 11.09.90, contra TOGN1 S/A. - MATERIAIS REFRA -

TARTOS, CGC nr. 23.637.093/0001-65, jurisdicionada â Delegacia da

Receita Federal em Varginha/MG., formalizando a exigÊncia de 	 11

PIPIS/DEDUÇA0 Imposto de Renda no valor originãrio de 10.308,39 BTNFs 	 P
II

acrescido dos correspondentes gravames legais, sendo a multa fixada 	
11
n

111em 50%.
n
n

O lançamento, com base no artigo 3o., Al .rena "a" pa -
11

ragrafe lo. da Lei Complementar 7/70, decorrem da apuração de irre- 	 i
í

1
gularidades na pessoa jurídica, conforme demonstrado no processo 	 n

nmatriz de nr. 13656/000.209/90-40.
1
1

i

o contribuinte, tempestivamente, apresentou sua im- 	 11,.

pugnaçãO tempestiva (fls. 09/17 e 110/116), fundamentando suas ale-
ii

gaçffes nas razffes apresentadas no processo matriz.

A decisão de primeira instância, de nr. 10660-116/90

foi proferida às fls. 135/138, e, em consonância com o decidido no

processo matriz, o lançamento foi julgado parcialmente procedente.

Ciente da decisae singular em 1114/91 (fls. 140), o

contribuinte interpos recurso voluntarie em 02.05.91, reiterando,

em suas Razes, anexadas as fls. 141/158, os argumentos formulados

r-i fasc.:, impugilalAr:	 K//
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MINISTERIO DA FAZENDA

PRIMEIRO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

PROCESSO NR. 13656-000.210/90-29

Acórd -ãO nr. 102-28.342

O recurso foi lido integralmente em Plenário.

Submetido â apreciaço desta Cãmara em Sessãb reali-

zada em 27.02.92, o julgamento foi convertido em diligencia, con

forme ResoluçWo nr. 102-1.466.

É

E o relatór:.....i.
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MINISTERTO DA FAZENDA

PRIMEIRO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

ProceSso n. 13656-000.210/90-29

AcOrdo n. 102 -28.32

VOTO
,

Conselheir UW :', Iit A HANSUN, kelAtorA!1

íi	Estando o recurso revestido de todas as formalid:Rdes 	 J..1
legais, dele tomo conhecimento.

u

	A exig@ncia fiscal constante deste processo é decor- 	 ,

tirOncia	 da	 que	 foi	 apurado no processo	 matriz	 de	 nr.

13656-000.209/90-40.	 •

	

O recurso interposto no processo acima mencionado	
L
fifoi sUbmetido a apreciaço desta rãiriRr?R em sessWo realizada em 07,

0. 93, e, conforme faz certo o Acórd'ab de nr. 102 - ?. 8.341 , foi jul-

gado improcedente, n"ão se tomando conhecimento do item referente à
ilcorreço monetáriaaa incidente sobre resultados referentes ao exer-
i l,

cicio de 1987, por ter o contribuinte privilegiado a via judicial. n

1
1Nas razeíes de recurso voluntário anexadas ao presen-
1

te processo, a Recorrente revela seu reconhecimento de que a exi-
i

gOncía fiscal decorre daquela formalizada no processo matriz, no
li1

	tendo apresetado qualquer nova razao ou prova que infirmsse o 	 i
!I!

acerto da deciso proferida.	 (1

Considerando o principio adotado neste Conselho de
1
1Contribuintes, de que o decidido no processo matriz constitue re-

lacWo de causa e efeito que vincula um ao outro, voto no sentido de

negar provimento ao recurso.

2 --= -"' i A (DF), em 07 de :julho de 1993
I

i	 .	 1

uw-i-,:b -e .!...-'1SEN - RELATORA.."	
i
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